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DOCUMENTOS PARA CORTE DE ÁRVORES NA CALÇADA 

 

 
1 

Requerimento (modelo fornecido pela Secretaria de Gestão Ambiental) a ser 
preenchido e firmado pelo interessado 

 

Em caso de corte apresentar também os documentos listados abaixo (dispensado caso a 
solicitação vise à poda ou tratamento fitossanitário) 

 
2 

Cópia simples do RG, do CPF e do comprovante de endereço do interessado 
(de no máximo 90 dias) 

 

 
3 

Cópia do espelho do carnê do IPTU ou ITR do último exercício relativo ao 
imóvel  

 

 
4 

Procuração, devidamente formalizada, se o requerimento não for assinado 
pelo próprio interessado ou representante legal da pessoa jurídica, bem como 
quando a responsabilidade pelo acompanhamento do pedido seja outorgada 
a terceiros, quando for o caso 

 

5 

Para o corte de árvores em caso de obra, empreendimento edificações ou 
acesso de veículos com inexistência de alternativas locacionais, apresentar 
certidão da Prefeitura Municipal favorável a atividade, obra ou 
empreendimento e/ou cópia completa do projeto de construção, com o 
respectivo carimbo de aprovação pela Secretaria de Obras do Município, 
contendo a demarcação das árvores indicadas para supressão 

 

Outros Documentos, se necessários:  

TOTAL DE FOLHAS  
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Observações: 
1. O Processo só será analisado após a entrega de todos os documentos acima relacionados, sendo 
que a contagem do prazo estabelecido pela legislação vigente para manifestação da Secretaria de 
Gestão Ambiental, só terá início após a entrega de todas as complementações 
2. A Secretaria de Gestão Ambiental se reserva o direito de exigir complementação de informações a 
qualquer momento da análise do processo. 
Salientamos que a solicitação desta Licença ficará arquivada até a apresentação do(s) documento(s) 
faltante(s) ou até completar o prazo, estabelecidos no artigo 10º e seus parágrafos do Decreto 
Municipal nº 4114/2014. Expirado este prazo e não apresentado(s) todo(s) o(s) documento(s), a 
continuidade da análise somente será possível após nova solicitação de licenciamento, com 
recolhimento da respectiva taxa, e apresentação de todos os documentos necessários e os que 
tenham validade expirada. 

_______________________________________________________________                 ____/____/____ 
Assinatura do Funcionário da Secretaria de Gestão Ambiental               Data 

REFERÊNCIA TRIBUTÁRIA: 

 


